
ESTADO DE MATO GROSSO

GESTÃO 2013 -2011

UNIDOS VENCEREMOS

DECRETO N" ()O5/20I4

pulrircado na Dsts §uprÉ
e no Local de costuma

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato
GrossoÀtÍT, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em consonância com a
Lei Orgânica do município e o Regimento Intemo da Câmara Municipal.

DECRETA:

Aú, 1' - Fica decretado RECESSO PARLAMENTAR das Sessões Ordiniirias da
Câmara Municipal do dia 17 de julho a 01 de agosto de 2014.

Art. 2" - Os demais trabalhos nas dependências da Câmara Municipal funcionarão
normalmente.

Art. 30 - Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Nazaré/NIT aos dezessete dias

do mês dejulho de 2014.
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